
AUTÓGRAFO Nº  117, DE 14 DE OUTUBRO DE 2015 

“Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio 

com a Associação Comercial e Empresarial de São 

João da Boa Vista, para o fim que especifica e dá 

outras providências” 

 

 
(Autor: Vanderlei Borges de Carvalho, Prefeito Municipal) 

 

  

A Câmara Municipal de São João da Boa Vista, APROVA:- 

 

 

 

 

ARTIGO 1º: Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar convênio 

com a Associação Comercial e Empresarial de São João da Boa Vista nos 

termos do Anexo I (Minuta de contrato) desta lei, para a realização da Parada de 

Natal 2015 e confecção de itens para a Decoração Natalina em São João da Boa 

Vista no Natal 2015. 

 

ARTIGO 2º: As despesas com a execução desta lei correrão por 

conta das dotações próprias do orçamento vigente.  

 

ARTIGO 3º: os recursos para atendimento desta lei serão cobertos 

através de dotação orçamentária própria e suplementada se necessário, vigente 

no órgão: 

01.00.00 - PODER EXECUTIVO 

01.12.00 - DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 

01.12.01 - GABINETE DO DIRETOR 

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA 

 

3.3.90.36.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMÁTICA 

 

13.3920003.2007 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE CULTURA E 

TURISMO 



  

ARTIGO 4º: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

 

MESA DA CÂMARA MUNICIPAL 

 

 

 

 

Claudinei Damalio    Fernando Bonareti Betti 

Presidente      1º. Secretário 

 

 

 

 

Secretaria da Câmara Municipal de São João da Boa Vista, aos quatorze dias do 

mês de outubro de dois mil e quinze (14.10.2015). 

 


